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CoNTRATO Ne L7212023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oESTE - PR e

â empresa NEUTOÍ{ BEREZA & CIA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA

MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

.]osé de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5 44/000I-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da RG nq 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 70L.594.329-87, e

CONTRATADA: NEUTON BEREZA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua

Estados Unidos, Ne 385, Região do Lago, Cascavel PR, CEP:85.200{00, inscrito no CNPJ sob ns

68.819.671/0001-12, neste ato representada pelo 5Í. NEUTON BEREZA, residente e domiciliado na

Av. Prefeito Dirceu Diogo Portugal, Ne 511, Pitanguinha, Pitanga PR, portador da RG ns 6.013.748-0

SSP PR e do CPF ne 786.605.219-00.

cúusurA l - oBJEro
"CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TÁCOGRAFOS PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃo DE SANTA MARIA Do oEsTE PR", conforme exigênrias descÍitas no
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir:

Quant Marca Preço

U nit
Preço totalItem Nome do produto/serviço

3,00 Tco 68,00 204,001, coNJUNTo pENA vELoctDADE - sERVtços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos

270,00TAMPA INTERNA TAC - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

ÍACÓGRAFOS

6,00 Tco 45,002

3 ABRAçADEIRA MEDIA - SERVIçOS DE MANUÍENçÃO OE

ÍACÓGRAFOS

30,00 Frontec 54,00

4,00 Tco 552,004 AGULHA DA DISÍANCIA. SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

TACóCRAFOS

5 AGULHA DE VELOCIDAOE . SERVIçOS OE MANUTENÇÃO OE

TACóGRAFOS

3,00 Tco 357,00

6 AcULHA DrsrANclA E TEMpo - sERvtÇos DE MANUTENçÃo DE

TAcó6RAFos
4,00 Tco 392,00

7 AGULHA TEMpo , sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAFos 6,00 Tco 97,00 582,00

8 at-avANca DE AcroNAMrNlo - stRvtços DE MANUTENçÂo DE rAcóGRÂros 4,00 Tco 48,00 192,00

9 ANELÍENsoR ou TRAVÂ Do Dtsco - sERvtços DE MANUÍEIçÃo D€ TAcóGRAFos 4,00 Revi

10 cABo 4x1 - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAFos 40,00 Ciaf

77 CABO VELOCíMETRO - SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE ÍACÓGRATOS 2,OO Fania 228,00 456,00

72 cALTBRAçAo Do cRoNorAco6RAFo sERvrços DE MANUTENçÃo oE ÍacóGRÂFos 25,00 Prórpia 165,00 4,725,OO

13 cHAVE TACóGRAFo 1308/1308 - sERvtços DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 4,00 Tco 8,00 32,OO

'1,4 CHAVETA. SERVIÇO5 DE MANUIENÇÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 Tco 4,00 32,00

15 coNExÃo DE sENsoR ÊAToN - sERvtços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
4,00 Tco/Rai

nha
232,O0

16 coNExÃo sENSoR -sERVtçOS DE MANUTENçÃO OE tlCóCnlrOS 8,00 Tco/Râi 72,00 576,00
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nha

71 coNJ cIRcUITo FLExIVEL. sERVIços DE MANUTENçÃo DE

recócRnros
2,00 Tco 448,00 896,00

18 coNJ GU|A DA LUz - sERVtÇos DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAFos 4,OO Tco 19,00 76,00

19 coNJ slsrEMA vELocTDADE -sERVtços DE MANUÍENçÃo DE TAcócRAFos 3,00 Tco 7.472,O

0

4.416,OO

20 coNJ rRANsMrssÃo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE TAcócRAFos 4,00 Tco 86,00 344,OO

4,00 Tco 37,00 148,0027 coNJ. srsrEMA ABERÍuRA DA GAVETA -sERvrços DE MANUTENçÃo oE TAcóGRAros

CONJUNTO CHICOTE COMPLETO - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

TAcóGRAtos
2,00 Tco 68,00 136,00

coNJUNTo DrspLAy - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAFos 6,00 Tco 822,OO 4.932,00

24 coNJUNTo úMrNA 1308-sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE

rAcóGRAFos
2,00 Tco 83,00 166,00

3,00 Tco 102,00 306,00coNJUNÍo úN,irNA ou FÂcA 1318 - sERvrços oE MÂNurENçio DE TACóGRAFos

26 cor,rtur,rto tule ruÉTtco - sERVtços DE MANUTENçÃo DE

TAcÓGRAFos

3,00 Tco 420,00 1.260,00

27 coNJUNro oDoMETRo - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE

rncócRnros
2,00 Tco 172,00 344,00

2,OO Tco 470,0028 coNJUNTo pLAT|NA - sERVtÇos DE MANUTENçÃo DE TACóGRAFos 235,00

29 coNJUNTo poNTErRo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

rAcócRAtos
2,00 Tco 88,00 776,00

30 CONJUNTO REGISTRÂDOR 1308 - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE

racócRAFos
671,00 t.342,00

31 coNsERÍo rAcóGRAFo - sERvrços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
14,00 Próprio 208,00 2.912,OO

orsco tecócnnro - sERVIÇos DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 60,00 960,00

33 Etxo GU|A DA GAVETA - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE

rAcóGRAFos
3,00 Tco 28,00 84,00

34 Erxo REGTSTRADoR - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE racóennros 4,00 Tco 26,00 104,00

35 ENGRENAGEM ÀusrE DE HoRAs - sERVtços DE MANUTENçÂo DE

TAcóGRAFos
8,00 Tco 32,00 256,00

36 ENsAio cRoNorAcó6RAro - sERVtços DE MANUTENÉo DE TACóGRAtos 18,00 Próprio 772,67 3.108,06

37 FEcHADURA TACóGRAFo - sERVtços DE MANUTENÇÃo DE

recóoRnros
4,00 Tco 38,00 152,00

38 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR - sÉRvrços DE MANUTENçÂo o€
TACóGRÁFos

4,00 Vdo 65,00 260,00

39 FtrA sEVA - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 8,00 Seva 52,00 416,00

40 FLET cABL - sERvrÇos DE MANUTENÇÃo or rncócRaros 2,OO Tco 32,00 64,00

41, GAVETA coMpLEÍA MTco 1391 - sERvtços DE MANUTENçÁo DE

TAcóGRAFos
3,00 Tco 7.402,O

0

4.206,00

rMA RELocto - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 5,00 Tco 41,00 205,00

43 tMpREssoRA sEVA -sERVtços DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 4,00 Seva 758,00 3.032,00

44 Krr Erxo oo ÉDoMETRo - sERVtÇos DE MANUTENÇÃo DE

TACÓ6RAFOS

6,00 Tco 42,OO 252,00

45 Krr ÊN6RÉNAGTM c/TAMpA MTco139o, sERvtços 0E MANUÍENçÃo DE

TACóGRAro
6,00 Tco 141,00 846,00
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46 Krr FECHAMENÍo rAcóGRAto - sERVtços DE MANUTENçÃo DE

TACÓGRAFos
to,ooIco 68,00 1.088,00

41 Krr LAcRE REpARo - sERVrços oE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos ra.oo[r.o 26,00 468,00

48 LÂMPADA ptNGUINHo c/ soeuEÍÉ - sERvtços oE MANUTENçÃo DE TACóGRAFos zu,oolnni 22,OO 484,OO

49 MÃo DE oBRA DE IN5TAI.AçÃo , SERVIçOS DE MANUTENçÁO DE

TAcóGRAFos
zo,oolerónria 170,00 3.400,00

50 MoDUro rAC sEVA - sERVrços DE MANUTENçÃo DE TACóGRAFos :,ools"," 1.120,0

0

3.360,00

51 MoLDURA FRoNTAL - sERVrços DE MANUTENÇÃo DE TAcócRAFos r,oofr.o 182,00 546,00

57 MoroR DE pAsso - sERVtÇos DE MANUTENçÃo DE TACóGRAFos +,ootr.o 228,00 912,00

53 MoroR oDoMETRo - sERVrÇos DE MANUTENçÃo DE TacócRnros a,oo[rco 441,00 1.746,00

54 PLACA VELOCIDADE TAC 1390 . sERVIços DE MÀNUTENçÃo DE

TAcóGRAFos

z,oo[co 1.340,0

0

2.680,00

55 poNTE coNTATo 1308 - sERvtços oE MANUTENçÃo DÉ

racóeRaros
,,*rco 18,00 744,OO

56 poRcA DE FtxÂçÃo REcARTtIHADA sERvrços DE MÂNUTENçÃo oE

TACóGRAFos
o,oolnevi 4,00 24,O0

57 PREsILHA oU GARvo DE FIxAqo - sERVIços DE MANUTENÇÃO DE

TAcóGRAFos
e,oolnevi 8,00 48,00

58 REBTTE ExpANsrvo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos e,oo[r.o 3,00 24,OO

59 REDUTOR - SERVIÇOS DE MANUTENçAO DE TACOGRAFOS z,oolat", 92,00 184,00

60 RELoGro rAc 1318 - sERVrços DE MANUTENÇÃo DE TAcóGRAFos r,oofrco 657,50 657,50

61 RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMÊRA TRONTAL E T SERVIÇO5 DE

MANUTENçÃo DE TAcóeRaros
rs.oolr-tec 902,00 16.236,00

62 SELAGEM cRoNorAcóeRaro - srnvrços DE MANUTENÇÃo DE

TAcócRAFos

ra,ooleroorio 83,49 1.502,82

63 sENsoR HALL - sERVtços DE MANUTENçÃo DE ÍAcóGRAtos a,oofrco 565,00 2.260,OO

64 SENSOR IND EATON - SERVIçO5 DE MANUÍENçÃO DE TACÓGRAFOS a,ooleta, 358,00 1.432,00

65 SENSOR VETOCIDADE . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO OE

IACÓGRAFOS

,,*[ co 912,00 5.472,00

66 supoRTE DE Drsco - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo Dr recóGnaros z,oofrco 21,,00 42,00

67 supoRTE DE FrxÂçÃo (FRAME)) - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

TAcóGRAFos
r,of.o 36,00 108,00

68 recócRnro DtGtrAL SEVA - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

ÍAcóGRAFos
,,*|' eva 3.395,0

0
10.185,00

69 TAMpA TRAZEtRA - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo DE TACóGRAFos 8,oofrco 26,OO 208,00

10 TAXA cRoNoTAcóGRAFo - sERvrços DE MANUTENçÃo DE

TACÓGRAFOS

ra,oolr.aotica 90,09 1,.627,62

11, roMADÂ coMpLETA paRÂTACóGRÂFo - sERvrços DE MÂNLÍENÇÃo DE

racócRAFos
r,oo[.o 62,00 186,00

TOTAL 95.350,00

cúusur-A [ - FUNDAMENÍAçÃo ueal
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de L7lO7 /2OO2 e Lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.e 5512023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.
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cúusurA ill - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 95.350,00 (noventa e cinco mil, trerentos e cinquenta reais),

denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUIÁ IV - PAGAMENTO

o pegamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Porteria Ne 09/2072, de 09 de aSosto de 2022.

Parágrafo TêrceiÍo

Quando a CONTRATADA estiver sedíada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

lVaria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequêncía, estes não terão validade nem eficácia.

GúUSUI.A v - FoRMA DE PAGAMEÍuTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos e serviços deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da Secretaria
de Administração, a contar da assinatura do contrato.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão êstar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.

rs Ql5

Dotações

Exercício
da despesa

Conta da
despesa lFuncional 

programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa lcruno 

da fonte

2023 1890 loa.oo+. t z sa t .'r zo t zoaz 0 3.3.90.39.00.00 lDoExercício
2023 '1900 loa.oot.t z.w . not .zo+z 104 3.3.90.39.00.00 lDoExercícro
2023 1910 loa.ooo. t z sa t no t .zo+z 107 3.3.90.39.00.00 lDoExercício

4
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Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 05 (cinco)

dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

ParágraÍo Quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

ParáBrafo quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conÍormidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágraío Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notíficada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parátrafo sótimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especifícações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias

a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos bens rejeítados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos e serviços serão recebidos definitívamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item enterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
?arágralo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substítuição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o ãdjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito

I
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Parágrafo Décimo TeÍceiro
A CONTRATADA ficará obrígada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

ctÁusutA v[ - oBRTGAçõES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diÍerente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

Í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprír todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecídos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalídade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcíonais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
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q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto,

bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, taís como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que íncidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá delíberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civíI, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob.ieto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garantia dos Produtos:
a) o período de garantia é de no mínimo 05 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusuLA vilr - oBRTGAçÔES DA CoNTRÂTANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigír o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo re.ieitá{os, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de ReÍerência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

7

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da des pesa q uando
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comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúusurA tx - REspoí{SABTUDADE sot-lDÁRrA

Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública Rozangela Aparecida Cantele
Machado portadora do CPF ns 060.899.679-39.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nq 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O rêpresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabÍveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADM|NrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.665, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcÍal das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prevístas no art.87 da Lei Nq

8

8.666193.
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b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar iniustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos signiÍicativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de tO% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admínistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedamento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

I

CLAUSUI.A XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE DE E CORRUPçÃO
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontÍatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Únlco
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguíntes práticas:

a) "prática corÍuptâ": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificÍais e não-competitivos;
dl "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiya": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (íi) atos cuja intenção seja

impêdir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusut-A x[ - DtsPostçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pítanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contrâtados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

santa Maria do oeste PR, 11 de Setembro de 2023.

OSCAR ADO NE B CIA LTDA

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

/t-

MARCOS ANT

RG:9.769.349-8
M CIO VICENTE STROHER

G:3 .916 .724-7
TESTEMUNHA

LIM

TESTEMUNHA 2

l0
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L7212O23

CoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representa do pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR OELGADO.

CONTRATADA: NEUTON BEREZA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 68.819.67110001-12, situada na Av
Prefeito Dirceu Diogo Portugal, Ne 511, Pitanguinha, Pitanga PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE MANUTENçÃO OE TÁCOENNFOS PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCASO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

CONJUNTO PENA VETOCIDAOE , SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE ÍACÓGRAFOS 3,00 Tco 68,00 204,O01

6,00 Tco 45,00 270,O02 TAMPA INTERNA TAC . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

ABRAÇÂDEIRA MEDIA - SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 30,00 Frontec 1,80 54,003

4 AGULHA DA DISTANCIA - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 Tco 138,00

3,00 Tco 119,005 AGUTHA DE VELOCIDADE . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE ÍACÓGRAFOS

4,00 TcÕ 98,00 392,006 AGULHA DISTANCIA E TEMPO - SERVIçOS DE MANUIENçÃO DE ÍACÓCRAFOS

AGULHA TEMPO . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 6,00 Tco 97,OO 582,007

4,00 Tco 48,00 192,008 aiavaNca DE ÂcroNAMENÍo - sERvlços DE MANUTENçÃo DE TACóGRAFos

Revi 7,OO 28,009 ANEL TENsoR ou rRÂvA oo orsco - sERvrços DE MANUTENçÃo DE TACóGRÂFos 4,00

CABO 4X1 - SERVIçOs DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 40,00 Ciaf 9,00 360,0010

2,00 Fa nia 456,0011 CABO VELOCÍMETRO - SERVIçO5 DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

Prórpia 4,125,001,2 caLtBRAçÃo Do cRoNorÂcocRAFo sERVrços DE MANUTENç,Ão DE TAcócRAFos 25,00

Tco 8,00 32,0013 cHAvE racóGRAFo 1308/1308 - sERvrços DE MÂNUTENçÃo DE TÂcóGRAFos 4,00

8,00 Tco 4,0014 CHAVETA - SERVIÇOS DE MANUIENçÃO DE TACÓGRAFOS

15 CONEXÃO DE SENSOR EATON - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE IACÓGRAFOS 4,00 Tco/Rai

nhâ

s8,00 232,OO

16 CONEXÃO SENSOR .SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 Tco/Rai

nha

576,00

77 CONJ CIRCUITO FLEXIVEL . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE TACóGRAFOS 2,OO Tco 448,00 896,00

18 CONJ GUIA DA LUZ . SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 Tco 19,00 76,00

19 CONI SISTEMA VETOCIDADE .5ERVIÇOS DE MANUTENSO DE TACÓGRAFOS 3,00 Tco 7.472,OO 4.416,00

20 CONJ TRANSMISSÃO - sERVIçO5 DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 Tco 344,00

2t coNJ. stsÍEMA aBERTURA DA GAVETA -sERVrços oE MANUÍÉNçÃo DEÍacóGRAFos 4,00 Tco

22 coNJUNTO CHrCOÍE COMPTETO - SERVTçOS DE MANUÍENÇÂO OE TACÓGRAFOS 2,00 Tco 68,00 136,00

CONJUNTO DISPLAY . SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 6,00 Tco

24 CoNJUNTO úÀ/ilrNe rgOa - SERV|çOS DE MANUTENçÃO DE

TACÓGRAFOS

2,00 Tco 83,00 166,00

25 coNruNÍo úMrNA ou FAca 1318 - sERvrços oE MÂNUTENçÃo DE TACóGRAFos 3,00 Tco 102,00 306,00

26 CONJUNTO MAGNÉTICO - SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 3,00 Tco 420,00 1.260,00

27 CONJUNTO ODOMETRO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 2,00 Tco 772,OO 344,00

28 CONJUNTO PLÂTINA - SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 2,00 Tco 235,00 470,00

29 CON]UNTO PONTEIRO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 2,00 Tco 88,00 176,00

30 CONJUNTO REGISTRADOR 1308 - sERVtços DE MANUÍENCÁo oE rAcóGRAFos 2,00 Tco 671,00 1.342,00

Preço.totalPreçol
U niq

Item Nome do produtolserviço Quanl Marcâ

72,OOl

I ssr.oõl

| :sz,oo

32,OOl

3?po[ 148p0

822,ool 4.e32,00]

86,00
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31 coruseRro racóeRAFo - sERVrÇos DE MANUTENÇÃo oE rAcóGRAFos 14,00 Próprio 208,00 2.972,OO

Drsco rAcóGRAFo - sERVrços DE MANUTENçÃo DE TAcóGRAFos 16,00 Vdo 60,00 960,00

33 EIXO GUIA DA GAVETA . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 3,00 Tco 28,00 84,00

34 EIXO REGISTRADOR - SERVIçOS DE MANUTENçÃO OE TACÓGRAFOS 4,00 Tco 26,O0 104,00

ENGRENAGETú NUsrE DE HoRAs - sERVrços DE MANUTENçÃo DE

TACÓGRAFOS
8,00 Tco 32,00 256,00

ENsAro cRoNorAcóGRAFo - sERVtÇos DE MANUTENçÃo DE TACóGRAFos 18,00 Próprio 3.108,06

37 FECHADURA TACÓGRAFO - SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

4,00 Tco 152,00

38 FITA DIAGRAMA TACOGRAFO BVDR. sERVIçoS DE MANUÍENÇÃo OE ÍAcÓGRATos 4,00 Vdo 65,00 260,00

39 FIIA 5EVA - SERVIÇO5 DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 Seva s2,00 416,00

40 FLET CABL - SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 2,OO Tco 32,00 64,00

47 GAVETA COMPLEÍA MTCO 1391 - SERVIçO5 DE MANUTENçÃO DE TACÓ6RAFOS 3,00 Tco 4.206,00

42 IMA RELOGIO . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 5,00 Tco 41,00 205,00

43 IMPRESSORA SEVA.SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 Seva 3.032,00

44 KIT EIXO DO EDOMETRO - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 6,00 Tco 252,OO

45 Krr ENGRÊNAGEM c/TÁMpA MÍco1390 - sERviços oE MANUTENçÃo DE rAcóGRAFo 6,00 Tco 846,00

46 Krr FEcHAMENTo ÍacóGRAFo - sERvrços DE MANUTENçÁo DE TACóGRAFos 16,00 Tco 1.088,00

47 KIT LACRE REPARO - SERVIçO5 DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 18,00 Tco 26,00 468,00

48 LAMpADÂ prNGUrNHo c/ soouEÍE ' sERVrços oE MANUÍENçÃo DE TAcóGRAFos 22,00 Phi 22,00 484,00

49 MÃo DE oBRA DE INSTAI.AçÃo . sERVIçOS DE MANUTENçÁO DE ÍACÓGRAFOS 20,00 Própria 3.400,00

50 MODULO TAC SEVA - SERVIÇO5 DE MANUIENÇÃO DE TACÓGRAFOS 3,00 Seva 1.120,00 3.360,00

51 MOLDURA FRONTAL - SERVIÇO5 DE MANUTENçÂO DE TACÓCNNTOS 3,00 Tco 182,00 s46,00

52 MOTOR DE PASSO - SERVIçOs DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 4,00 Tco

MOTOR OOOMETRO . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE ÍACÓGRAFOS 4,00 Tco

54 PLACA VELOCIDADE TAC 1390 . SERVIçOS DE MANUÍENçÃO DE TACÓGRAFOS 2,OO Tco 1.340,00 2.680,00

55 PONTE CONTATO 13OE - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 Tco 18,00 744,OO

56 PORCA DE FIXAçÃO RECARTITHADA. SERVIçOS DE MANUÍENçÃO DE TACÓGRAFO5 6,00 Revi 4,00 24,OO

51 PRÉSILHA OU GARVO DE FIXAÇÃO . SERVIçOS DE MANUTEN60 OE

TACÓGRAFOS

6,00 Revi 48,00

58 REBITE EXPANSIVO . SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOS 8,00 Tco 3,00 24,00

59 REDUTOR . SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE IACÓGRAFOS 2,00 Bla u

60 REIOGTO TAC 1318 - SERV|ÇOS DE MANUTENçÃO OE TACÓGRAFOS 1,00 Tco

61 RETROVISOR INTERNO LCD C/ CAMERA FRONTAL E T SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS

18,00 E-tec 16.236,00

62 SELAGEM CRONOTACÓGRAFO . SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE

TACÓGRAFOS

18,00 Próprio 83,49 7.502,a2

63 SENSOR HALL . SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAIOS 4,00 Tco 565,00 2.260,OO

64 SENSOR IND EATON - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IACÓGRAFOS 4,00 Blau 1.432,00

65 SENSOR VELOCIDADE . SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE TACóGRAFOS 6,00 Tco 912,00 5.472,00

66 SUPORTE DE DISCO - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS 2,00 Tco 2t,oo 42,00

67 SUPORÍE DE FIXA*O (FRAME)) - SERVIçOS DE MANUTENdO DE TACÓGRAFOS 3,00 Tco 36,00 108,00

68 IACÓGRAFO DIGITAL SEVA . sERVIÇos DÉ MANUTEN60 DE TACÓGRAFos 3,00 Sevê 10.185,00

69 TAMPA TRAZEIRÂ - SERVIçOS DE MANUTENçÃO DE TACÓGRAFOs 8,00 Tco 26,00 208,O0

70 TAXA CRONOIACÓGRAFO . SERVIÇOs DE MANUTENÇÃO DÊ

IACÓGRAFOS

18,00 N.aplica 7.627,62

7r ToMÂDÂ coMpLEIA paRA TAcócRÂFo - sERvtços DE MANUTENçÃo oE TÂcóGRAFos 3,00 Tco 186,00

orl

9o2,OOl

,r8^ooT ,1rE
441pol=.r4tõ

fltoot 184po
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358,00
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TOTAT 95.350,00

O total do item é de RS 95.350,00 (noventa e cinco mil, trezentos e cinquenta reaisl.

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023

Vigência: LO/O912024


